
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP 
SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGISTICA E TECNOLOGIA -SULOT 

' DIRETORIA DE COMPRAS 

do Decreto Estadual n°44.786/08, a presente licitação realizar-se-á na modalidade de 

pregão, e o critério adotado no certame desta contratação será o menor valor diário de 
alimentação por comensal, para fornecimento do quantitativo necessário ao atendimento da 

demanda local por doze meses. 

3. Como.os itens licitados são fornecidos por - empresas do mesmo ramo de atividade, os 

benefícios da união dos mesmos em único lote vão além de propiciar economicidade. Tendo 
em vista toda a preparação logística que as empresas devem ter, seja para o transporte ou 
para ocupar a cozinha na própria unidade, a prestação do serviço claramente pode ser 
otimizada se for realizada por uma mesma empresa; propiciando assim uma redução dos 
custos e reflexão no preço ofertado. Frise-se que, por se tratarem de estabelecimentos 
prisionais, ambientes que requerem rotinas de segurança especificas a fim de se preservar a 
integridade 'dos servidores, detentos e população em geral, o número de prestadores -de 
serviços externos, não vinculados ao- sistema de administração prisionat com acesso às 

unidades deve sermin- orado para preservação deste quesito. Assim, ciptou-se pelo lote 
único. 

4. Fica vedada a participação de empresas em consócio no pregão em tela, uma vez 

que o objeto não apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis 

licitantes. Inclusive, existem no mercado diversas empresas •com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigénciás previstas 

neste termo de referência. 

5. A CONTRATADA, na execução do contrato, será vedada a-subcontratação do objeto 
deste pregão, ainda que parcialmente, sob pena de conduzir à rescisão do contratoç na 
forma do art. 78,-VI da Lei n° 8.666/93, não sendo considerada, para tal fim, a manufatura 
dos pães. 

6. A pesquisa de preço realizada em adequação ao parágrafo 2°, art. 40, e art. 44 da Lei 

n° 8.666/93, estará disponível para consulta na Diretoria de Apoio à Gestão Alimentar, da 

Subsecretaria de Infraestruturá e Logística da SEAP, localizada na Cidade Administrativa 

Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4.413, Edifício Minás, 4° andar, 

Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG. 
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